
*
cÂuanA MUNTcTPAL DE

GENERAL SAMPAIO

PRoJETo DE RESoLUÇÃo N. ooztzoz3

Altero o inciso I, do ÁrL 102 e "copttt" do
Árt. 106 da Resolução n. 002, de 25 de
setembro de 2015, Regimento Interno da
Cômara Municipal de General Sampaio/CE,
naforma que indica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, NO USO dE SUAS

atribuições constitucionais e legais, faz saber que o plenário aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam alterados o inciso I do Art. 102 e o "caput" do Art. 106 da Resolução n. 002, de 25 de
setembro de 2015, Regimento Interno da Câmara Municipal de General Sampaio/CE, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 102 - Ás sessões da Câmqra Municipal serão:
I - Ordináriqs, qs de qualquer sessão legislativa, realizadas na sexto-feira, a partir
do horário de 10:00 horas: "

"Árt. 106 -Ás sessões ordinárias terão início às l0:A0 horas, com duração de no
máximo 04 (quatro) horas.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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Poder Legislativo lvlLrnici p.:l

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente proposição, pois irá promover a organização do melhor

dia e horário pora a realização das Sessões Ordinárias da Cômara Municipal, a .fim de melhor

organizarmos os serviços do Caso Legislativa e de entrarmos em consenso a respeito da decisão dos

nobres Parlamentares.

Assim, sendo, solicitamos de nossos pares a devida aquiescência a fim de

apreciarmos positivamente a matéria.
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PARECER COMISSÃO DE LEGTSLAÇÃOO JUSTIÇA E REDAÇÃO
FIl§AL.

FAVORÁ DESFAVORÁVEL

GENERAL SAMPAIO-CEJE DE «fÊ/441«) zoz3

FRANCISCO JANAEL FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTEDA COMISSÃO

APROVADO DESAPROVADO
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